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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracgao: 01/01/1999 a 31/12/2005

SUSPENSAO EXIGIBILIDADE DE CREDITO TRIBUTARIO -
DEPOSITO JUDICIAL NO PRAZO DE 30 DIAS ATENDENDO
DECISAO JUDICIAL

A 1interposi¢ao da ac¢do judicial favorecida com a medida liminar ou
a tutela antecipada interrompe a incidéncia da multa de mora, desde
a concessdao da medida judicial, até trinta dias apos a data da
publicagdo da decisdao judicial que considerar devido o tributo ou
contribui¢do, conforme artigo 56, § 2 da Lei 9.430/1996.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento. Votaram pelas conclusdes os
conselheiros Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira e Mario Pereira de Pinho Filho (suplente

convocado).

(assinado digitalmente)

Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em exercicio.
(assinado digitalmente)

Patricia da Silva - Relatora.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Elaine Cristina

Monteiro e Silva Vieira, Patricia da Silva, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes,
Mario Pereira de Pinho Filho (suplente convocado), Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Rita Eliza
Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercicio).
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 SUSPENSÃO EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO JUDICIAL NO PRAZO DE 30 DIAS ATENDENDO DECISÃO JUDICIAL
 A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar ou a tutela antecipada interrompe a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até trinta dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição, conforme artigo 56, § 2 da Lei 9.430/1996.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento. Votaram pelas conclusões os conselheiros Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira e Mário Pereira de Pinho Filho (suplente convocado). 
 (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em exercício. 
 (assinado digitalmente)
 Patrícia da Silva - Relatora.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Patrícia da Silva, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes, Mário Pereira de Pinho Filho (suplente convocado), Ana Cecília Lustosa da Cruz, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercício).
 
  O contribuinte, inconformado com o decidido no Acórdão nº 20601.594, proferido pela antiga Sexta Câmara do 2º CC em 06/11/2008, interpôs recurso especial à Câmara Superior de Recursos Fiscais. 
Segue abaixo a ementa do acórdão recorrido:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA - SAT - AÇÃO JUDICIAL - DECADÊNCIA.
A existência de ação judicial proposta pela recorrente não impede a tramitação da exigência fiscal no contencioso administrativo, quando o recurso tratar de matéria diversa à submetida à ação judicial.
De acordo com a Súmula Vinculante n° 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional.
Nos termos do art. 103-A da Constituição Federal, as Súmulas Vinculante aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terão efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.
Impossibilidade de apreciação de inconstitucionalidade da lei no âmbito administrativo.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
Contextualizando: 









O contribuinte afirma que o acórdão recorrido manteve a multa de mora, não obstante haver expressa menção no AI de que o lançamento estava com a exigibilidade suspensa em razão de depósito judicial anteriormente efetuado. Destaca o seguinte trecho do julgado em comento:
�A recorrente alega, ainda, que não cabe a cobrança de multa, já que o débito em discussão está com a sua exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, IV, do CTN, e transcreve o art. 63 da Lei 9.430/96 para reforçar suas alegações.
Contudo, o que está sendo lançado na presente NFLD é a multa de mora, e não a de ofício, como entendeu de forma equivocada a recorrente. 
A notificada confunde multa, penalidade, com contribuição previdenciária. O fiscal não impôs uma multa e sim notificou o valor que a recorrente deve à previdência. E o valor notificado foi acrescido de juros e multa moratória, tendo em vista o não recolhimento da contribuição no prazo legal. Tal procedimento encontra amparo nos artigos 34 e 35 da Lei 8.212/91.
Já a multa de ofício possui caráter punitivo e se refere ao descumprimento de uma obrigação acessória, o que não ocorreu no presente caso, em que foi aplicada a multa de caráter moratória pelo descumprimento da obrigação principal.
E, conforme determinação contida nos arts. 34 e 35 da Lei 8.212/91, os juros e a multa compõem o crédito regularmente constituído, não podendo ser relevados já que a referida Lei determina que tais encargos possuem caráter irrelevável.
Portanto, por determinação legal e sendo o lançamento um ato administrativo vinculado, não poderia o agente notificante excluir do crédito constituído por meio da NFLD os valores relativos à multa, como quer a recorrente.�
Paradigmas:
�(...) MEDIDA LIMINAR. MULTA DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. A
interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição (Lei 9.430/96, art. 63, § 2°) Recurso Voluntário Provido em Parte� (AC 230100.044)
�MULTA DE MORA. TUTELA ANTECIPADA. Para os efeitos da legislação tributária, a medida liminar e a tutela antecipada são instrumentos hábeis e idôneos para suspender a exigibilidade do crédito tributário, bem como para afastar a aplicação da multa de mora desde a concessão da referida medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo, nos termos do art. 63 da Lei nº 9.430, de 1996.� (AC 180100.351).
Assim o Recurso foi admitido. Cientificada a Fazenda Nacional declarou que não tem interesse em contrarrazoar.
É o relatório

 Conselheira Patrícia da Silva - Relatora
O Recurso Especial interposto pelo Contribuinte é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto deve ser conhecido. 
O cerne da discussão objeto da presente controvérsia cinge-se à conclusão se havia ou não suspensão da exigibilidade dos créditos tributário no momento da autuação. 
Ocorre que, nos termos do art. 63 da Lei 9.430/96, não caberia a exigência de multa de ofício em hipóteses de lançamento para prevenir decadência.


Diante do exposto conheço do Recurso interposto pelo Contribuinte para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto
(assinado digitalmente)
Patrícia da Silva

 
 




Relatorio

O contribuinte, inconformado com o decidido no Acoérdao n°® 20601.594,
proferido pela antiga Sexta Camara do 2° CC em 06/11/2008, interpds recurso especial a
Camara Superior de Recursos Fiscais.

Segue abaixo a ementa do acordio recorrido:

CONTRIBUI CAO PREVIDENCIARIA A CARGO DA EMPRESA
- SAT - ACAO JUDICIAL - DECADENCIA.

A existéncia de agdo judicial proposta pela recorrente ndo
impede a tramitagdo da exigéncia fiscal no contencioso
administrativo, quando o recurso tratar de matéria diversa a
submetida a a¢do judicial.

De acordo com a Sumula Vinculante n° 08, do STF, os artigos 45
e 46 da Lei n°® 8.212/1991 sdo inconstitucionais, devendo
prevalecer, no que tange a decadéncia e prescri¢do, as
disposi¢oes do Codigo Tributdrio Nacional.

Nos termos do art. 103-A da Constituicdo Federal, as Sumulas
Vinculante aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir
de sua publica¢do na imprensa oficial, terdo efeito vinculante em
relagdo aos demais orgdos do Poder Judiciario e a
administragcdo publica direta e indireta, nas esferas federal,
estadual e municipal.

Impossibilidade de aprecia¢do de inconstitucionalidade da lei no
ambito administrativo.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Contextualizando:
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03. A Notificacdo Fiscal de Lancamento de Débito (“NFLD”)
n® 35.130.516-5 foi lavrada pela fiscalizacdo objetivando a cobranca
da diferenga da aliquota de SAT de 2%, apurada com base nos saldrios
de contribuicdo que originaram os débitos relacionados nas NFLD's
35.130.514-9, 35.130.517-3, 35.130.519-0, 35.130.520-3, 35.130.521-1,
35.130.524-6, bem com sobre a folha de pagamento no periodo de 09/99
a 04/2000.

04. Inconformada, a Reccrrente apresentou Impugnagdoc,

demonstrando a insubsisténcia da autuagdo fiscal, haja vista que:

(I) parte dos créditos triutdrios relativos aos periodos de

01/1995 a 06/1995 foram atingidos pela decadéncia;

(II) hd decisdo judicial que garante o direito da empresa de
recolher a contribuig¢do para o SAT na aliquota de 1%, bem como
declarando compensdveis no periodo de junho de 1994 a junho de
1999, o0s valores recolhidos a esse titulo acima da aliquota de
1%, razdo pela qual estd suspensa a exigibilidade do crédito

tributdrio;

(II) a impossibilidade de cobranga do SAT em vrazdo das
ilegalidades e inconstitucionalidades perpetradas pela lei

instituidora;



(III)a inaplicabilidade da multa langada, em virtude da
concessdo de medida liminar anterior a lavratura da NFLD em

questdo, suspendendo a exigibilidade do crédito tributdrio;

(IV) ainda que, em homenagem ao principio da eventualidade,
fosse mantida a multa, deveria ser observado o artigo 106 do CTN
que prevé a aplicagdo retroativa de multas menos severas, estas

previstas na Lei n° 9.528/97;

05. Ou seja, a NFLD n° 35.130.516-5 foi lavrada apenas
para prevenir a decadéncia do crédito tributario, visto que o mesmo
ja& se encontrava com sua exigibilidade suspensa por forca do
depdésito Judicial efetuado nos autos do Mandado de Seguranga n°
99.0018%06-0.

06. Porém, sobreveio a decisdo de 1® insténcia, proferida
pela Chefe do Servigo do Contencioso Administrative, Jjulgando
procedente em parte o crédito constituido contra a Recorrente por

meio da referida NFLD.

07. Inconformada, a Recorrente apresentou Recurso
Voluntario o qual foi provido em parte para declarar a decadéncia das
contribuicdes apuradas até a competéncia de 06/1995 e, no mérito,

negar provimento ao recurso.

08. Neste contexto, a DD. Relatora da r. decisdo ora

AL}

recorida deixou expressamente consignado que o crédito langado
ficard o desenrolar da ag¢do judicial e ndo serd exigido enquanto

estiver com sua exigibilidade suspensa.”

09. Ocorre que, a despeito de reconhecer que o débito em
tela ja& se encontrava com sua exigibilidade suspensa gquando da
lavratura da NFLD, a r. decisdo manteve a cobranga da multa de mora,
em flagrante afronta ao que dispde o art. 63 da Lei n® 9.430/96 e a
prépria Jjurisprudéncia deste Conselho Superior de Recursos Fiscais,
motivo pelo qual, o Jjulgado ora recorrido merece ser reformado

especificamente nessa parte.
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10. Conforme Jj& informado nos autos do presente processo
administrativo, a Recorrente impetrou mandado de seguranca com pedido
de liminar, objetivando o reconhecimento do direito liquido e certo
ao nao recolhimento da contribuicdo destinada ao custeio do Seguro
Acidente do Trabalho - SAT. Alternativamente, pediu que caso néo se
entendesse pela inconstitucionalidade do tributo, 1lhe fosse garantidoe
o direito de recolhé-lo pela aliguota minima de 1% (um por cento), ou
ainda, fossem aplicadas as aliquotas de 1%, 2% ou 3% conforme o grau
de risco de cada atividade desenvolvida na empresa ou, na pilor das

hipéteses, em cada estabelecimento com CNPJ préprio.

11. Em 15 de fevereiro de 2001 foi prolatada sentenca
concedendo em parte a seguranga para reconhecer a inexisténcia de
relagdo juridica obrigacional que implique no recolhimento do SAT,
assegurando a Recorrente o direito de compensa-lo com as parcelas

vincendas da contribuicdoc incidente sobre a folha de salarios.

Ndo houve recurso das partes e os autos foram remetidos ao E.
Tribunal Regional Federal da 2a Regi&o (TRF2) para julgamento da
remessa ‘ex-officio’. Em 06/02/2003, foi prolatado acdrdidoc da lavra
da 1% Turma, no gqual, por maioria, reformou-se a decisdo de 1° grau,
denegando-se a seguranga em sua integralidade.

12. Com a retomada da exigibilidade dos valores que

deixaram de ser recolhidos (diferenca de aliquota e valores

compensados) , a Impetrante houve por bem requerer ao

Desembargador Relator o depésito judicial dos valores com a

prerrogativa do art. 63 da Lei n° 9.430/96 (sem multas, quando

efetivado em até 30 dias da cassacdo da liminar), de modeo a

suspender a exigibilidade com amparo no art. 151, II do CTN. O

pedido foi deferido em 27/02/2003, nos seguintes termos: “Pelo
exposto, defiro a requerente o pedido de depdsito dos valores

questionados (diferenca entre 1% e 3%), devidos ao SAT, mantendo



a cessac¢do da compensagdo que vinha realizando, devendo fazé-lo
em conta judicial do juizo onde tem cursc o processo de mandado

de segurang¢a, independentemente de carta de sentenga”.

13. Assim, em 05/03/2003, foram depositadas as
guantias de R$ 2.216.520,30 (doilis milh&es, duzentos e dezesseis
mil, quinhentos e vinte reais e trinta centavos) e R$ 41.589,46
(quarenta e um mil, quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta
e seis centavos). Conforme peticdo de esclarecimento protocolada
nos autos em 06/03/2003, o primeiro valor “refere-se a diferenga
da aliquota de 1% para 3% apurada durante os periodos em que
havia decisdo judicial permitindo o recolhimento a aliquota de
1%, bem como aos valores compensados durante o mesmo periodo,
compreendido entre agosto/99 e janeiro/2003”. Jd o segundo valor

“corresponde a Contribui¢do SAT para o més de fevereiro/2003".

14. Posteriormente, procedeu-se, més a nés, o
depdésito das quantias a vencer, correspondente ao diferencial da
aliquota de 1% para 3%, occrrendo, paralelamente, o recclhimento
direto da quantia de 1% (aliquota minima) em relagdo a todos os

estabelecimentos da Impetrante.

15. Opostos os competentes Embargos de Declaracgdoc
para fins de prequestionamento, seguiu-se a interposicgdo de
Recurso Especial e Recurso Extraordindrio gque, inadmitidos na
origem, deram ensejo a interposigdo de Agravos de Instrumento. O
Agravo de Instrumento para fins de admissibilidade do Recurso
Extraordindrio (AI 485.416) foi Julgado em 26/02/2004, tendo
decidido o Supremo Tribunal Federal pelo seu improvimento, visto
que “o Plendrio do Tribunal, em 20/3/2003, no julgamento do RE
343.446, relator o Ministro Carlos Velloso (Inf. 301), decidiu
pela constitucionalidade da instituig¢do, mediante lei ordindria,
da referida contribuig¢do, afastando as alegag¢bes de ofensa aos

principios da isonomia e da legalidade”.

lo6. 0 Agravo de Instrumento para fins de
admissibilidade do Recurso Especial foi distribuido ao Min.

Francisco Falcdo que, em 03/05/2004, decidiu pelo seu
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provimento, determinande a subida do processo principal para
julgamento do Recurso Especial. No Jjulgamento deste Recurso
(Resp 664.864/RJ), o Min. Relator deu parcial provimento ao
Recurso interposto para afirmar gue a aliquota da contribuicdo
para o SAT deve corresponder ao grau de risco da atividade

desenvolvida em cada estabelecimento da empresa.

17. Com o tradnsito em Jjulgado do Mandado de

Seguranga, a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou petigédo

requerendo a conversdo integral dos depésitos, baseando-se em
manifestacio da Receita Federal (DERAT/RJO/DICAT/EAJUP) que

apura o grau de risco para a empresa, nos seqguintes termos:

“l. A decisdo judicial final concedeu a empresa o direito de
recolher a aliquota de contribuig¢do para o SAT correspondente ao
grau de risco da atividade de cada estabelecimento.

2. Na acdo fiscal efetuada pelos Auditores Fiscais Nadir da
Silva Zamboni, mat. 0.630.193 e Jorge Baptista Mello Sobrinho,
mat. 1.258.129, foram levantadas varias NFLD. A NFLD n°
35.130.516-5 refere-se a diferenca de aliquota SAT, no percentual
de 2%, no periodo de setembro de 1999 a abril de 2000.

3. Constam no processo as fls. 922 a 553 Guias de Depdsitos
Judiciais e Extrajudiciais referentes ao recolhimento de SAT do
periodo de agosto de 1999 a dezembro de 2005.

4. No periodo de julho de 1997 a maio de 2007 a aliquota do
SAT é definida conforme a classificacdo nacional de atividades
econdmicas — CNAE e o correspondente grau de risco descritos no
anexo I do Regulamento da Organizacdo e do Custeio da Seguridade
Social - ROCSS aprovado pelo decreto 2.173 e anexo V do
Regulamento da Previdéncia Social - RPS aprovado pelo decreto
3.048/99.

5. Consultamos o cadastro da empresa no sistema AGUIA, que é
formado a partir de informag¢des prestadas pela empresa, e

verificamos que o CNAE de todos os estabelecimentos é 1595-4
Fabricacdo de refrigerantes e refrescos. Consultamos também
GF1IP WEB, onde constam informacdes a partir de Jjaneiro de 2006, e
em todos os estabelecimentos para ©0s quais a empresa enviou GFIP
o CNAE também é o 1595-4,.

6. Consultamos o anexo V do RPS aprovado pelo decreto
3.048/99 e o grau de risco do CNAE 1595-4 é 3, o gue corresponde
ao risco grave e aliquota SAT de 3%.

7. Diante do exposto, concluimes que os valores depositados
judicialmente devem ser integralmente convertidos em renda para
Unido. Quanto & NFLD 35.130.516-5, a mesma deve ser mantida.”

O

18. Com base nessa manifestagdo, o d. magistrado da

302 Vara Federal do Rio de Janeiro determinou que fosse oficiada

a Caixa Econdmica Federal para providenciar a conversdo integral

dos depdsitos a favor do INSS. A decisdo foi cumprida em
17/11/2010, conforme noticiado as fls. 1306 e 1307 dos autos,

AALETIL 1600742




tendo sido convertida aquela época a quantia depositada de RS

9.300.432,44 (nove milhdes trezentos mil quatrocentos e trinta e

dois reais e quarenta e quatro centavos) (doc. 03).

19. Como se viu, o depdsito judicial vinculado ac Mandado
de Segurancga n° 99.0018906-0 foi efetuado dentro do prazo de 30 dias
previsto no art. 63 da Lei 9.430/96, motivo pelo qual, ndo ha& que se
falar em cobranga de qualguer penalidade, seja multa punitiva, seja
multa moratdria. Outrossim, o referido depdsito Jjudicial ja& foi
inclusive convertido em renda em favor da Unido, estando as NFLD’S
n°s 35.130.514-9, 35.130.516-5, 35.130.517-3, 35.130.519-0,
35.130.520-3, 35.132.521-1, 35.130.524-6 integralmente quitadas.

O contribuinte afirma que o acérdao recorrido manteve a multa de mora, nao
obstante haver expressa mencdo no Al de que o lancamento estava com a exigibilidade
suspensa em razao de depdsito judicial anteriormente efetuado. Destaca o seguinte trecho do
julgado em comento:

“A recorrente alega, ainda, que ndo cabe a cobranga de multa,

ja que o débito em discussdo esta com a sua exigibilidade
suspensa, nos termos do art. 151, IV, do CTN, e transcreve o art.
63 da Lei 9.430/96 para reforcar suas alegagoes.

Contudo, o que esta sendo lan¢ado na presente NFLD é a multa
de mora, e ndo a de oficio, como entendeu de forma equivocada
a recorrente.

A notificada confunde multa, penalidade, com contribui¢cdo
previdenciaria. O fiscal ndo impos uma multa e sim notificou o
valor que a recorrente deve a previdéncia. E o valor notificado
foi acrescido de juros e multa moratoria, tendo em vista o ndo
recolhimento da contribui¢do no prazo legal. Tal procedimento
encontra amparo nos artigos 34 e 35 da Lei 8.212/91.

Ja a multa de oficio possui cardter punitivo e se refere ao
descumprimento de uma obriga¢do acessoria, o que ndo ocorreu
no presente caso, em que foi aplicada a multa de cardter
moratoria pelo descumprimento da obrigagdo principal.

E, conforme determinag¢do contida nos arts. 34 e 35 da Lei
8.212/91, os juros e a multa compoéem o crédito regularmente
constituido, ndo podendo ser relevados ja que a referida Lei
determina que tais encargos possuem cardter irrelevavel.

Portanto, por determinagdo legal e sendo o lancamento um ato
administrativo vinculado, ndo poderia o agente notificante
excluir do crédito constituido por meio da NFLD os valores
relativos a multa, como quer a recorrente.”

Paradigmas:

“(..) MEDIDA LIMINAR. MULTA DE MORA. NAO
INCIDENCIA. A
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interposi¢do da agdo judicial favorecida com a medida liminar
interrompe a incidéncia da multa de mora, desde a concessdo da
medida judicial, at¢ 30 dias apos a data da publica¢do da
decisdo judicial que considerar devido o tributo ou contribui¢do
(Lei 9.430/96, art. 63, § 2°) Recurso Voluntirio Provido em
Parte” (AC 230100.044)

“MULTA DE MORA. TUTELA ANTECIPADA. Para os efeitos
da legislacdo tributaria, a medida liminar e a tutela antecipada
sdo instrumentos hdbeis e idoneos para suspender a
exigibilidade do crédito tributario, bem como para afastar a
aplicacdo da multa de mora desde a concessdo da referida
medida judicial, at¢ 30 dias apos a data da publica¢do da
decisdo judicial que considerar devido o tributo, nos termos do
art. 63 da Lei n® 9.430, de 1996.” (AC 180100.351).

Assim o Recurso foi admitido. Cientificada a Fazenda Nacional declarou que
nao tem interesse em contrarrazoar.

E o relatério

Voto

Conselheira Patricia da Silva - Relatora

O Recurso Especial interposto pelo Contribuinte ¢ tempestivo e atende aos
demais pressupostos de admissibilidade, portanto deve ser conhecido.

O cerne da discussao objeto da presente controvérsia cinge-se a conclusao se
havia ou ndo suspensdo da exigibilidade dos créditos tributario no momento da autuacao.

Ocorre que, nos termos do art. 63 da Lei 9.430/96, nao caberia a exigéncia de
multa de oficio em hipdteses de langamento para prevenir decadéncia.



Ora, nos termos do art. 63 e respectivo paragrafo

segundo da Lei 9.430/96:

"Ndo caberd langamento de multa de oficio na
constituig¢do do crédito tributdrio destinada a
prevenir decadéncia, relativo a tributos e
contribuigdes de competéncia da Unido, cuja
exigibilidade houver sido suspensa na forma do inciso
IV do artigo 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de
1966.

) 1° o disposto neste artigo aplica-se,
exclusivamente, aos casos em que a suspensdo da
exigibilidade do débito tenha ocorrido antes do
inicio de qualquer procedimento de oficioc a ele
relativo.

§ 2° A interposi¢do da ag¢do judicial favorecida com a medida liminar

interrompe a incidéncia da multa de mora, desde a concessdo da medida

judicial, até 30 dias apds a data da publicacdo da decisdo judicial

que considerar devido o tributo ou contribuigdo”.

30. Assim, por estar suspensa a exigibilidade do débito
apurado, face decisdo liminar concedida antes mesmo do langamento da
NFLD, estava interrompida a incidéncia da multa de mora desde a sua
concessdo. Com o restabelecimento da exigibilidade, a proépria lei
confere o prazo de trinta dias para que ndo haja a incidéncia deste
tipo punitivo. Como, dentro desse prazo, a Recorrente efetuou o
depésito judicial, ndo had de se falar em incidéncia de multa, mesmo
que moratdéria, devendo ser integralmente cancelada a multa aplicada

na presente Notificagdo Fiscal de Langamento de Débito.

Diante do exposto conhegco do Recurso interposto pelo Contribuinte para no
mérito DAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto
(assinado digitalmente)

Patricia da Silva
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